
 

 
EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 22, tendo sido 

selecionado, dentre outros, julgado no tocante a divulgação não autorizada de obra 

literária em grupo da rede social Whatsapp. Na decisão, o julgador relator 

reconheceu como possível o foro de competência, tanto o do domicílio do autor como 

o local do fato. Além disso, reconheceu a obrigação de indenizar o demandante, não 

obstante a existência de outros links para download. Por fim, aresto enfocando a 

natureza híbrida do prazo para pagamento voluntário no cumprimento de sentença 

com natureza de ato material; eis que, a intimação para a prática deste ato importa 

também na abertura de prazo para apresentação de impugnação, ato que tem 

natureza processual; destarte, acarretando a contagem do prazo em dias úteis.    

     

Outrossim, noticiamos que foi publicado na mesma data, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), 

o Ementário de Jurisprudência das Turmas Recursais nº 8, tendo sido selecionado, dentre outros, 

decisão concernente ao crime de ameaça perpetrado por aplicativo Whatsapp, com autoria e materialidade 

comprovadas, alegação de ânimo exaltado que não leva a exclusão do dolo. Por outra, desiderato figurando 

como réu o DETRAN., onde foi aplicada pelo órgão, multa de trânsito sem a comprovação de entrega do auto 

de penalidade e de infração, Súmula 312 do STJ., argumento acolhido de que não teriam sido esgotados todos 

os meios de notificações por parte da administração, com consequente anulação dos autos de infração e 

reforma da sentença.   

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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Publicada a Edição nº 4 do Boletim Especial dedicado à Covid-19 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

Lei Estadual nº 9008, de 15 de setembro de 2020 - Altera dispositivo da Lei nº 8.794, de 17 de abril de 

2020, que reconhece o estado de calamidade pública em virtude da situação de emergência decorrente do 

novo Coronavírus (Covid-19), declarado pelo Decreto nº 47.246, de 1º de setembro de 2020, e dá outras 

providências. 

 

Lei Estadual nº 9007, de 15 de setembro de 2020 - Autoriza as universidades estaduais a realizar a 

transferência de estudantes que sejam dependentes de policiais civis e militares, bombeiros militares, 

inspetores de segurança e administração penitenciária, agentes socioeducativos e profissionais das secretarias 

de saúde, de assistência social e direitos humanos e de educação do Estado do Rio de Janeiro, mortos em 

serviço ou em decorrência de doenças contraídas em serviço, na forma que menciona. 

 

Fonte: DORJ. 

 

(*) Decreto Rio nº 47796, de 19 de agosto de 2020 - Regulamenta a aplicação da Lei Complementar nº 

219, de 19 de agosto de 2020, que estabelece incentivos e benefícios para pagamento de contrapartida no 

licenciamento e legalização de construções no Município do Rio de Janeiro, em caráter temporário, mediante 

benefícios urbanísticos com cobrança de contrapartida como forma de viabilizar recursos para o enfrentamento 

das crises sanitária e econômica oriundas da pandemia da COVID-19 e dá outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio - (*) Republicado por ter saído com incorreções no D.O. Rio de 20 de agosto de 2020. 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0044017-85.2015.8.19.0004 

Rel. Des. Cláudio Dell’Orto 

Dm. 02.09.2020 e p. 04.09.2020  

 

APELAÇÃO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. Alegação autoral de que a ré construiu sua residência 

em servidão administrativa, onde estão localizadas linhas de transmissão de sua rede de abastecimento de 

energia elétrica. Ocupação de área non aedificandi. Prova pericial imprescindível ao deslinde da controvérsia. 

Indispensável a demonstração de que o local em que reside a demandada encontra-se afetado pela área da 

suposta servidão administrativa. Indeferimento da prova pericial que configura cerceamento de defesa. 

Jurisprudência dominante. Sentença que se anula. Verbete 168, de Súmula do TJRJ. RECURSO A QUE SE DÁ 

PROVIMENTO COM FUNDAMENTO NO ART. 932, V, “A”, DO CPC.   

 

Leia a Decisão Monocrática 

 

Fonte: EJURIS 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça Itinerante inicia terceira fase do retorno em Nova Iguaçu 

 

9ª Câmara Cível retorna sessões presenciais 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

Impressão de registro de voto põe em risco sigilo e liberdade de voto 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional a impressão do voto eletrônico, por colocar em 

risco o sigilo e a liberdade do voto. A Corte, em decisão unânime na sessão virtual encerrada em 14/9, 

confirmou medida liminar anteriormente deferida pelo Plenário e julgou procedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 5889. 

 

Na ação, a Procuradoria-Geral da República (PGR) questionava a validade do artigo 59-A da Lei das Eleições 

(Lei 9.504/1997), incluído pela Lei 13.165/2015 (Minirreforma Eleitoral), que previa a obrigatoriedade de 

impressão do registro de cada voto depositado de forma eletrônica na urna. 

 

Intervenções humanas 

 

O relator, ministro Gilmar Mendes, explicou que as urnas atuais não podem ser usadas para impressão de 

votos, pois têm impressoras internas aptas apenas para imprimirem a zerésima, relatório inicial, na abertura das 

votações, e o boletim de urna, em seu encerramento. Para ligar uma impressora à urna, seria necessário que 

esta fosse “inexpugnável, à prova de intervenções humanas”. Caso contrário, em vez de aumentar a segurança 

nas votações, serviria à fraudes e à violação do sigilo dos votos. 

 

Confiabilidade 

 

Mendes lembrou que, segundo o Tribunal Superior Eleitoral (TSE), não há comprovação de que a impressão 

incrementará de forma decisiva a integridade das apurações eleitorais, pois se trata de um processo mecânico, 

mas controlado por dispositivos eletrônicos. Dessa forma, há riscos teóricos de manipulação das impressões, 

por exemplo, com o cancelamento de votos. Além disso, fraudes que envolvam acréscimo de votos à contagem 

eletrônica podem ser acompanhadas da impressão de registro de votos fantasmas. 

 

Normas de organização 

 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7567443
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7566577
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=451785&ori=1


Segundo o relator, o legislador não pode alterar procedimentos eleitorais sem que existam meios para tanto. “O 

comando normativo deve vir acompanhado de normas de organização e procedimento que permitam sua 

colocação em prática”, assinalou. 

 

No caso, a lei impôs uma modificação substancial na votação, a ser implementada repentinamente, sem 

fornecer os meios para execução da medida. “Por princípio, todas as mudanças no processo eleitoral são feitas 

aos poucos. A implantação progressiva evita que falhas pontuais contaminem o processo, assim como previne 

o gasto de bilhões em tecnologias insatisfatórias. O voto em urnas eletrônicas, por exemplo, iniciou em 1996 e 

foi universalizado em 2002”, lembrou. 

 

O ministro ressaltou que a alteração súbita exigiria alterações no sistema de transporte, logística, pessoal, 

aquisições, treinamentos e metodologias, além do necessário esclarecimento da sociedade acerca dos novos 

procedimentos. Também haveria mudanças do ponto de vista do eleitor, abandonando-se os parâmetros atuais 

de cadastro (biometria) e voltando-se a confiar no documento de identidade. 

 

Por fim, o relator destacou que o custo estimado para a aquisição do módulo impresso para todas as urnas 

seria de quase R$ 2 bilhões, o que, a seu ver, é uma solução longe do ideal, na medida em que seria um 

adicional às urnas já existentes, e não um equipamento completo e integrado.  

 

“Não é possível fazer uma mudança tão abrupta no processo eleitoral, colocando em risco a segurança das 

eleições e gastando recursos de forma irresponsável”, afirmou. Ressalvado o seu entendimento de que a 

implantação da impressão do registro do voto e possível, mas precisa ser gradual, o ministro votou pela 

inconstitucionalidade da norma, por violação à liberdade e ao sigilo do voto. 

 

Os ministros Marco Aurélio, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Ricardo Lewandowski, Dias Toffoli, Cármen 

Lúcia e Rosa Weber acompanharam integralmente o relator. O ministro Luís Roberto Barroso votou pela 

inconstitucionalidade da norma, com fundamentos distintos, e o ministro Luiz Fux se declarou suspeito. 

 

Leia a notícia no site 

 

Lista suja do trabalho escravo é constitucional 

 

O Supremo Tribunal Federal julgou constitucional a criação do Cadastro de Empregadores que tenham 

submetido trabalhadores à condição análoga à de escravo, a chamada “lista suja do trabalho escravo”. A 

decisão, por maioria de votos, foi proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

509, ajuizada pela Associação Brasileira de Incorporadoras Imobiliárias (Abrainc), na sessão virtual encerrada 

em 14/9. 

 

Na ação, a Abrainc sustentava que a Portaria Interministerial 4/2016, dos extintos Ministérios do Trabalho e 

Previdência Social e das Mulheres, da Igualdade Racial, da Juventude e dos Direitos Humanos teria ferido o 

princípio da reserva legal. Segundo a associação, a criação de um cadastro de caráter sancionatório e restritivo 

de direitos só poderia ter ocorrido por meio de lei. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=451785&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=451765&ori=1


A portaria, editada em maio de 2016, estabelece que a inclusão do empregador no cadastro somente ocorrerá 

após decisão administrativa irrecorrível de procedência do auto de infração em que for constatada a exploração 

de trabalho em condições análogas à de escravo. O nome do empregador permanecerá no cadastro por dois 

anos, durante o qual será realizado monitoramento para verificar a regularidade das condições de trabalho. 

 

Acesso à informação 

 

O relator da ação, ministro Marco Aurélio, afastou este argumento. Ele considerou que o princípio da reserva 

legal foi devidamente observado, pois o cadastro dá efetividade à Lei de Acesso à Informação (Lei 

12.527/2011), que tem por princípio a chamada “transparência ativa”, segundo a qual os órgãos e entidades 

têm o dever de promover a divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitação.  

 

“Não é suficiente atender a pedidos de acesso, fazendo-se imperativo que a administração, por iniciativa 

própria, avalie e disponibilize, sem embaraço, documentos e dados de interesse coletivo, por si produzidos ou 

custodiados”, afirma o relator. 

 

O ministro destacou que o cadastro não representa sanção. Em vez disso, visa dar publicidade a decisões 

definitivas em processos administrativos, observadas as garantias do contraditório e da ampla defesa, 

referentes a ações fiscais em que for constatada relação abusiva de emprego, similar à de escravidão. Segundo 

ele, ao divulgar o resultado de inspeções de interesse coletivo, o cadastro sinaliza o monitoramento da 

razoabilidade das condições de trabalho, pois o nome do empregador infrator é mantido na lista por dois anos. 

 

Para o ministro Marco Aurélio, a portaria interministerial realiza direitos fundamentais relativos à dignidade da 

pessoa humana, composto pela proibição de instrumentalização do indivíduo, e aos valores sociais do trabalho. 

“A quadra vivida reclama utilização irrestrita das formas de combate a práticas análogas à escravidão”, frisou. 

 

Também por maioria de votos, os ministros julgaram prejudicados os questionamentos quanto aos artigos 5º a 

12 da portaria interministerial, que tratavam da possibilidade de realização de Termo de Ajuste de Conduta com 

os infratores, pois as normas foram revogadas. Ficou vencido o ministro Alexandre de Moraes, que não 

reconhecia a legitimidade da Abrainc para propor a ação. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Presidente do STJ autoriza que município do Rio retome gestão da Linha Amarela 

 

O presidente, ministro Humberto Martins, atendeu pedido do município do Rio de Janeiro para suspender 

liminares do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) que impediam o poder público de retomar a 

administração da Linha Amarela, importante via expressa da capital fluminense. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=451765&ori=1
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16092020-Presidente-do-STJ-autoriza-que-municipio-do-Rio-retome-gestao-da-Linha-Amarela.aspx


Na decisão, além de considerar que eventuais falhas no contrato de concessão da via – até o momento gerida 

pela Linha Amarela S.A. (Lamsa) – podem ter levado a indevidos aumentos no preço do pedágio, o ministro 

observou que a encampação pretendida pelo Executivo foi devidamente autorizada pela Câmara Municipal, de 

forma que a suspensão da retomada, como determinado pela Justiça estadual, poderia causar grave lesão à 

ordem pública e administrativa. 

 

De acordo com o município, o contrato de concessão da Linha Amarela foi celebrado em 1994, mas sofreu 

prorrogações e aditivos que teriam causado desiquilíbrio contratual grave. Essas disparidades, para o 

município, teriam sido provocadas pelo superfaturamento de partes posteriores das obras viárias e pela 

exclusão do fluxo de veículos como elemento da equação financeira, após um dos aditivos contratuais. 

 

Em razão dessas irregularidades – segundo o Executivo municipal –, o Poder Legislativo do Rio aprovou, de 

forma unânime, projeto de lei de iniciativa do prefeito para a encampação dos serviços da Linha Amarela. 

 

Mesmo assim, nas decisões liminares, o TJRJ manteve suspenso o procedimento de retomada coercitiva por 

entender, entre outros fundamentos, que a encampação dependeria de prévia e justa indenização em dinheiro. 

Além disso, segundo o tribunal, haveria a possibilidade de que o desequilíbrio econômico do contrato fosse 

menor do que o apontado pelo município e, assim, a concessionária teria que receber indenização ainda mais 

elevada, causando prejuízo a todos os cidadãos do Rio. 

 

Superfaturamento 

 

O ministro Humberto Martins, com base nas informações juntadas aos autos, considerou que o contrato de 

concessão da via, após sucessivos aditivos e prorrogações, desvinculou-se do objeto tratado originalmente no 

edital. Ele também ressaltou que os indícios de que as obras realizadas na via foram superfaturadas "são vários 

e coincidentes", e foram apurados em mais de um processo administrativo. 

 

"Ante esse quadro, considero que impedir o chefe do Executivo, autorizado pela Câmara Municipal, de 

encampar esse serviço público e de responsabilizar-se pela administração direta desse serviço causa lesão à 

ordem pública e administrativa do município do Rio de Janeiro, razão pela qual defiro o pedido de suspensão 

das decisões apontadas, autorizando, portanto, a encampação do serviço público da Linha Amarela", concluiu o 

presidente. 

 

Leia a notícia no site 

 

Terceira Turma reafirma que reconhecimento de abuso do direito de ação é medida 

excepcional 

 

A Terceira Turma reafirmou a jurisprudência segundo a qual o reconhecimento de abuso do direito de ação é 

excepcional, por estar intimamente atrelado ao acesso à Justiça, devendo ser analisado com prudência pelo 

julgador e declarado apenas quando o desvirtuamento do exercício do direito de ação for amplamente 

http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16092020-Presidente-do-STJ-autoriza-que-municipio-do-Rio-retome-gestao-da-Linha-Amarela.aspx
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16092020-Terceira-Turma-reafirma-que-reconhecimento-de-abuso-do-direito-de-acao-e-medida-excepcional.aspx
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16092020-Terceira-Turma-reafirma-que-reconhecimento-de-abuso-do-direito-de-acao-e-medida-excepcional.aspx


demonstrado. 

 

Com esse entendimento, os ministros afastaram a condenação por danos morais de três ex-vereadores do 

município Rio do Sul (SC) em razão de ação popular ajuizada por eles para impugnar a venda de um imóvel 

pela prefeitura. Os ex-vereadores haviam sido condenados nas instâncias ordinárias porque teriam utilizado a 

ação popular para fins políticos. 

 

A ação popular foi ajuizada em 2011 com o argumento de que não haveria interesse público que justificasse a 

venda do imóvel, o qual teria utilidade para o município – tanto que, posteriormente, foi alugado à prefeitura 

pelos compradores. 

 

Depois que a ação foi julgada improcedente, os adquirentes do imóvel ajuizaram o pedido de indenização por 

danos morais. O magistrado de primeiro grau condenou os autores da ação popular em R$ 10 mil cada, valor 

mantido pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC). 

 

Prescrição 

 

No recurso especial, os ex-vereadores alegaram a prescrição da ação indenizatória – ajuizada em 2015, mais 

de três anos após a ciência do ajuizamento da ação popular. 

 

O relator, ministro Villas Bôas Cueva, lembrou que a jurisprudência do STJ adota a teoria da actio nata, 

segundo a qual a pretensão de indenização surge apenas quando há ciência inequívoca da lesão e de sua 

extensão pelo titular do direito violado.   

 

No caso, o ministro entendeu que o pedido de indenização não se fundamentou apenas no ajuizamento da 

ação popular, mas na extensão dos danos alegadamente provocados no curso daquele processo. Para ele, não 

houve a prescrição da pretensão indenizatória, pois a alegada ofensa moral perdurou enquanto tramitou a ação 

popular. 

 

Direito de ação 

 

No entanto, o relator observou que os fundamentos adotados pelo TJSC, para manter a condenação dos ex-

vereadores por danos morais decorrentes de abuso do direito de ação, referem-se à improcedência da ação 

popular, nada havendo que justifique a indenização por ofensa à honra e à imagem. 

 

Segundo o ministro, o acórdão cita vários trechos da sentença de improcedência da ação popular nos quais o 

juiz afirma não haver provas quanto às alegações dos autores, o que é insuficiente para demonstrar o suposto 

desvio de finalidade da ação popular, ou mesmo leviandade processual dos ex-vereadores. 

 

Do mesmo modo, o fato de terem apontado possíveis ilegalidades na alienação do imóvel público e uma 

suposta  



proximidade entre o prefeito e os compradores não é suficiente, por si só, para caracterizar ofensa de cunho 

pessoal. 

 

"A análise da configuração do abuso deve ser ainda mais minuciosa quando se tratar da utilização de uma ação 

constitucional, como é o caso da ação popular, voltada para a tutela de direitos coletivos e um importante 

instrumento para a efetivação da democracia participativa, pois possibilita a participação do cidadão na gestão 

da coisa pública", declarou o ministro. 

 

Villas Bôas Cueva ponderou que, mesmo sendo válida a preocupação do julgador com um eventual uso político 

da ação popular – o que significaria desvirtuamento do instituto –, essa análise deve se pautar pela prudência, 

"de modo a não coibir o seu uso diante de possíveis lesões ao patrimônio público e à moralidade pública". 

 

Leia a notícia no site 

 

Cláusula de eleição de foro prevalece em ação proposta por concessionária em 

recuperação contra montadora 

 

A Terceira Turma reformou acórdão do Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) para determinar que uma ação 

ajuizada por concessionária em recuperação judicial, com o objetivo de discutir o contrato de concessão 

comercial firmado com a montadora de veículos, seja julgada no juízo designado pelas partes na cláusula de 

eleição de foro. 

 

Para o colegiado, no caso dos autos, não estão presentes as hipóteses estipuladas pela Lei 11.101/2005 para 

a submissão do processo ao juízo da recuperação judicial. Ainda segundo a turma, a diferença econômica entre 

a concessionária e a montadora – circunstância considerada pelo TJBA para fixar a competência da vara de 

recuperação – não é motivo suficiente para o afastamento do foro competente escolhido pelas próprias 

contratantes.  

 

"Seja porque a presente ação não foi movida em face da recorrida [a empresa em recuperação], mas sim por 

ela; seja porque, ainda que figurasse no polo passivo, o juízo da recuperação não possui força atrativa para 

dela conhecer e julgar, não pode subsistir o entendimento constante do acórdão recorrido", afirmou a relatora 

do recurso da montadora, ministra Nancy Andrighi. 

 

Impacto no patrimônio 

 

Ao julgar incidente de exceção de incompetência ajuizado pela montadora nos autos da ação proposta pela 

concessionária, o magistrado de primeira instância definiu a competência do juízo em que se processa a 

recuperação para julgar processo que discute cláusulas de contrato de concessão de venda de veículos. 

 

A decisão foi mantida pelo TJBA. De acordo com a corte baiana, embora o processo não discuta a prática de 

atos de constrição patrimonial, mas sim a rescisão do contrato de venda de veículos celebrado entre as partes, 

eventual decisão que resolva o conflito poderá impactar diretamente no patrimônio da concessionária, tendo em 
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vista a possibilidade de serem deixadas pendências resultantes do término da relação contratual, o que afetaria 

o plano de recuperação. 

 

Ainda segundo o tribunal da Bahia, a concessionária, por possuir menor porte econômico que a montadora, não 

poderia ser submetida à observância da cláusula de eleição de foro prevista no contrato firmado entre as 

partes. 

 

Suspensão 

 

A ministra Nancy Andrighi lembrou que a Lei 11.101/2005 dispõe, em seu artigo 6º, que o deferimento do 

processamento da recuperação judicial determina a suspensão, no juízo em que estiverem tramitando, das 

ações que tenham como ré a sociedade recuperanda. 

 

Segundo a ministra, a única hipótese de prevenção do juízo da recuperação prevista na legislação é o 

ajuizamento de outro pedido de recuperação judicial ou de falência, relativo ao mesmo devedor. 

 

A ministra também destacou que a formação de um juízo universal com competência para julgar todas as ações 

sobre bens, interesses e negócios do devedor foi prevista pela Lei 11.101/2005 apenas nas situações de 

falência, sem que haja regra semelhante para os casos de recuperação. 

 

Penhora e expropriação 

 

Ainda de acordo com a relatora, mesmo em situações sensíveis, como nas reclamações trabalhistas, ou nas 

ações de despejo e de consumo, o STJ tem o entendimento de que não é possível cogitar a competência do 

juízo da recuperação para o julgamento de tais demandas, devendo ser submetidos a ele apenas atos de 

penhora e expropriação eventualmente incidentes sobre os bens da empresa em soerguimento. 

 

"A recuperanda figura como autora da presente ação (a qual, vale lembrar, ostenta natureza acautelatória), de 

modo que sequer poderia ser aventada, por mera inferência de lógica processual, a prática de atos executórios 

sobre seu patrimônio", afirmou a ministra. 

 

Porte econômico 

 

Em seu voto, Nancy Andrighi também citou jurisprudência do STJ no sentido de que a mera desigualdade de 

porte econômico entre a montadora de veículos e a respectiva concessionária não é capaz de caracterizar a 

hipossuficiência econômica que justifica o afastamento da cláusula contratual de eleição de foro, ressalvada a 

possibilidade de demonstração do caráter abusivo do contrato nesse ponto. 

 

"Diante disso, haja vista que o único elemento que serviu de fundamento ao tribunal de origem para o 

reconhecimento da abusividade da cláusula de eleição de foro foi a diferença de porte econômico entre as 

sociedades empresárias litigantes – em contrariedade ao entendimento firmado pelo STJ –, deve ser mantida a 

validade da disposição contratual em questão" – concluiu a ministra ao reformar a decisão do TJBA.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm#art6


Leia a notícia no site 

 

Perda de função pública por improbidade atinge qualquer outro cargo ocupado no 

momento da condenação definitiva 

 

Para a Primeira Seção, a penalidade de perda da função pública imposta em ação de improbidade 

administrativa atinge tanto o cargo que o infrator ocupava quando praticou a conduta ímproba quanto qualquer 

outro que esteja ocupando ao tempo do trânsito em julgado da sentença condenatória. 

 

Por maioria, o colegiado negou provimento a embargos de divergência e uniformizou o entendimento da 

matéria no âmbito da Primeira e da Segunda Turmas, órgãos especializados em direito público. 

 

Trânsito em julgado 

 

No voto que prevaleceu na seção, o ministro Francisco Falcão – que inaugurou a divergência – afirmou que a 

perda de cargo é aplicável à função exercida pelo agente público no momento do trânsito em julgado da ação. 

 

Segundo ele, a sanção – prevista no artigo 12 da Lei 8.429/1992 – visa afetar o vínculo jurídico que o agente 

mantém com a administração pública, seja qual for sua natureza, uma vez que a improbidade não está ligada 

ao cargo, mas à atuação na administração pública. 

 

Francisco Falcão observou que essa questão tem sido amplamente discutida no STJ, e a Segunda Turma 

possui jurisprudência firme no sentido de que a sanção de perda da função pública pretende extirpar da 

administração aquele que exibiu inidoneidade (ou inabilitação) moral e desvio ético para o exercício do cargo – 

o que abrange qualquer atividade que o agente esteja exercendo ao tempo do trânsito em julgado (REsp 

924.439). 

 

"Quem exerce um cargo público e, se aproveitando da função pública, se locupleta do poder que exerce sobre 

essa atividade, merece ser punido com rigor. Assim, qualquer que seja a atividade que o agente esteja 

exercendo ao tempo da condenação irrecorrível, ele deve ser afastado", afirmou. 

 

Policiais federais 

 

No caso julgado, dois servidores foram condenados pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) por 

improbidade administrativa, por terem utilizado indevidamente veículo oficial da Polícia Federal, armas e 

munições da corporação em atividades desvinculadas do exercício profissional, atentando contra os deveres de 

honestidade e lealdade, bem como os princípios da legalidade e da moralidade. 

 

Segundo os autos, além de utilizarem o veículo da corporação para ir a um evento sem relação com a missão 

que cumpriam, na volta para o hotel onde estavam hospedados, os policiais federais fizeram vários disparos 

que atingiram uma residência e mataram uma criança. 
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Um dos condenados perdeu o cargo de policial federal. O outro foi aprovado em concurso para a Defensoria 

Pública antes do trânsito em julgado da ação, e a ele foi aplicado o novo entendimento firmado pelo STJ. 
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